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ASSOCIAÇÃO REVITALIZANDO A EDUCAÇÃO PARA TRANSFORMAR AS REALIDADES SOCIAIS  

Mantenedora da Unidade II: Centro de Referência e Apoio Pedagógico Interativo/CRAPI 

CNPJ: 10.614.870/0001-04 

Lei de Utilidade Pública Municipal Nº 080/2010 e Estadual – Nº. 19.316/2011 

Departamento Administrativo  - Sede/Ubatã – Unidades I  e II 

  

FOTOS DOS ESPAÇOS QUE SERÃO MELHORADOS 

        

      

FORRO DANIFICADO DE TODOS OS CÔMODOS 

     
Espaço da área dos fundos – tangue sem uso. 

 

     

    

Piso danificado provavelmente pela raiz da árvore. 
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DESPACHO

Ciência da Procuradoria Geral de Justiça.
Encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e manifestação quanto a viabilidade de renovação do Termo
de Permissão de Uso.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 03/09/2020, às 10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0028264 e o código CRC 818E487A.

19.09.01970.0006529/2020-59 0028264v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitação para atendimento ao despacho retro da Chefia de
Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça, com posterior retorno.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 04/09/2020, às 13:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0028898 e o código CRC 11D2067C.

19.09.01970.0006529/2020-59 0028898v2
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DESPACHO

Prezado Superintendente, 

 

Informamos que, após análise dos documentos anexos não visualizamos nenhum óbices para continuidade do processo. Porém, necessitamos
da manifestação da SGA para que possamos seguir o trâmite do processo. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Bastos Stucki em 09/09/2020, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0029649 e o código CRC 9AC98EE2.

19.09.01970.0006529/2020-59 0029649v2

Despacho 0029649         SEI 19.09.01970.0006529/2020-59 / pg. 81



DESPACHO

Considerando a  manifestação retro, da Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações, encaminhe-se o presente expediente à Assessoria
Técnico-Jurídica para exame e parecer, com posterior retorno.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 10/09/2020, às 12:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0029674 e o código CRC 46D07472.

19.09.01970.0006529/2020-59 0029674v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
5ª Avenida, n° 750 - Bairro CAB - CEP 41.745-004 - Salvador - BA - www.mpba.mp.br

PARECER - SGA/SGA - SUPERINTENDENTE/SGA - ATJ - ASSESSOR(A)/SGA - ATJ - APOIO TÉC E ADM

 

PROCEDIMENTO Nº: 19.09.01970.0006529/2020-59 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO REVITALIZANDO A EDUCAÇÃO PARA  TRANSFORMAR AS REALIDADES SOCIAIS - RETRES 

ASSUNTO: CONSULTA JURÍDICA 

EM ENTA:  CONSULTA JURÍDICA. TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL. PRORROGAÇÃO DA
VIGÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE LEGAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 43 E 47 DA LEI ESTADUAL Nº
9.433/05. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DA MINUTA. JUÍZO DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO. 

 

PARECER Nº 530/2020 

 

I - RELATÓRIO 
 

Trata-se de consulta jurídica encaminhada pela Superintendência de Gestão Administrativa - SGA acerca da possibilidade de renovação de Termo de
Permissão de Uso de Imóvel pertencente a este Órgão Ministerial, situado na Rua Severiano Costa, nº 50, Centro,
Ubatã/BA, cujo a Permissionária é a Associação Revitalizando a Educação para Transformar as Realidades Social - RETRES. 

 

O presente ajuste está vigente desde a sua publicação no Diário de Justiça Eletrônico (DJE), a saber: 16/11/2015 até 22/10/2020, consoante cláusula 11.1 da
avença. Esse instrumento tem por escopo conceder permissão de uso da propriedade supracitada para os fins de atendimento educacional especializado, de
forma complementar e suplementar à educação básica, na comarca de Ubatã e cidades circunvizinhas, com vistas a minimizar a vulnerabilidade social de
crianças, adolescentes e jovens expostos a marginalização, bem como o atendimento de  deficientes físicos e suas famílias que se encontram nessas condições. 

 

 Instrui o expediente: a Comunicação Interna nº 083/2020  DCCL; Ata de Assembleia Geral da nova diretoria da entidade; Relatório de Gestão Administrativa
e Pedagógica da Associação com solicitação da renovação do ajuste; cópia do Estatuto Social; cópia do Termo de Permissão de Uso firmado em 2015 com a
respectiva publicação no DJE; como também solicitação de autorização para reforma.  

 

É o breve Relatório, passamos a opinar. 

 

 

II – DA PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 
 

Ab initio, convém ressaltar que, segundo a doutrina marjoritária do ordenamento brasileiro, a permissão de uso consiste em um ato administrativo unilateral,
discricionário e precário, que instrumentaliza o uso de bens públicos por terceiros, de forma remunerada ou gratuita.1 

 

Regulamentando o assunto, o art. 43 da Lei Estadual nº 9.433/2005 estabelece o seguinte: 

 
Art. 43 - O uso de bens móveis e imóveis estaduais por terceiros poderá ser outorgado mediante concessão, cessão, permissão ou autorização, segundo o caso, atendido o
interesse público. (grifos nossos) 
 
Art. 47 - A permissão de uso de bens públicos estaduais será efetuada a título precário ou clausulada, por ato administrativo, em caráter gratuito ou mediante
remuneração, sempre com imposição de encargos e após chamamento público dos interessados para seleção, dispensado este quando o permissionário for entidade
filantrópica ou assistencial. (grifos nossos) 

 

Observa-se assim, a possibilidade da Administração, através da permissão de uso, garantir a utilização de determinado bem imóvel público à
particular; sendo esse ato passível de cassação a qualquer tempo, sem direito à indenização,considerando o seu caráter precário. 

 

In casu, como a transferência do uso desse imóvel não produzirá nenhum tipo de remuneração ou vantagem econômica à RETRES, o instrumento firmado
p e l o P a rq u e t baiano demonstra-se adequado, visto que se trata de modalidade celebrada à título gratuito. Note-se que a própria
legislação retromencionada excepciona a necessidade de chamamento público quando o permissionário for entidade filantrópica ou assistencial. 

 

Na situação sub examine, percebe-se que a associação em comento se amolda ao quanto exposto, pois constitui-se em uma “organização não governamental,
em forma de associação de direito privado, sem fins econômicos, filantrópico, de caráter organizacional, educacional, assistência social, cultural,
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(...)”,2 tendo sido, inclusive, reconhecida como entidade de utilidade pública pela Lei Estadual nº 12.347/2011. 

 

 

III –DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
 

Como visto alhures, o legislador estadual não restringiu a possibilidade de renovação da permissão de uso, apenas enfatizou seu caráter precário, ou
seja, passível de cassação a qualquer tempo. No caso em tela, a avença inicial firmada com este Órgão Ministerial estabeleceu vigência até 22/10/2020 e também
não vetou a realização de prorrogação do instrumento, vejamos: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
11..1 A presente Permissão de Uso é concedida à título precário a partir da data de sua publicação, vigorando até o dia 22 de outubro de 2020; 
 
11.2 Findo o prazo estipulado no caput sem que haja procedimento para aditamento do instrumento, a PERMISSIONÁRIA fará a desocupação completa e
entrega dos espaços, independente de notificação; (grifos nossos) 

 

 

Sendo assim, a interpretação a contrario sensu da redação da cláusula 11.2 permite concluir que, em havendo procedimento para aditamento do instrumento,
não haverá necessidade de desocupação completa e entrega da propriedade. 

 

Dessa forma, considerando que a solicitação de prorrogação do instrumento foi feita dentro da vigência do ajuste; que a entidade demonstrou através
do seu relatório a continuidade do desenvolvimento de atividades de interesse público; bem como a ausência de despesas para essa instituição frente
ao Ato Normativo nº 07/2020 (DJE 23/03/2020), não se vislumbra nenhum óbice legal para a dilação do instrumento pactuado. Todavia, muito embora o
escopo das atividades desenvolvidas pela associação em tela seja vinculado ao interesse público, é importante frisar que a renovação da Permissão de Uso
perpassa pelo juízo de conveniência e oportunidade da Administração. Portanto, caberá a Administração Superior deste Órgão Ministerial manifestar-se
sobre o interesse na continuidade da avença. 

 

V - DA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA REFORMA DO IMÓVEL 
 

Analisando os autos, verifica-se a existência de solicitação da Permissionária de autorização para reforma do forro de dois cômodos da propriedade (doc.
0027983), do tanque de água na área dos fundos, bem como, a poda de uma árvore.  

 

Pelos dados colacionados ao expediente, não se pode afirmar que esse requerimento foi objeto de apreciação pelo Ministério Público na qualidade
de Permitente, uma vez que não há resposta a esse ofício juntada aos autos, nem há registro de numeração de protocolo quando do ingresso desse
documento nessa instituição.  

 

Sendo assim, considerando que a Cláusula Sexta do termo firmado estabelece que “As construções e reformas efetuadas pela PERMISSIONÁRIA no
imóvel objeto desta Permissão, sempre às suas expensas, só poderá ser efetuadas mediante prévia e expressa autorização do PERMITENTE.”, faz-se
necessário a apreciação da matéria pela Diretoria Administrativa quanto ao pleito formulado. 

 

 

VI – CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina: 

 

a) pelo encaminhamento do expediente ao Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça para análise e deliberação quanto o interesse na continuidade da
avença; 
 

b) em sendo interesse da Administração, pela possibilidade de prorrogação do ajuste por igual prazo de cinco anos ou outro termo a ser assinalado; 
 

c) pelo encaminhamento dos autos à Diretoria de Administração - DADM para manifestação quanto a solicitação formulada no
doc. 0027983, relativa à autorização para reforma da propriedade objeto desse instrumento; 
 

d) em sendo conveniente e oportuno, encaminhe-se os autos à Diretoria de Contratos, Convênio e Licitação - DCCL para elaboração da Minuta e
posterior retorno a essa Assessoria Técnico-Jurídica para análise. 
 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Salvador, 18 de setembro de 2020. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Matrícula  
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 1 Bem público – Autorização, cessão e permissão de uso – Bem imóvel – Prévio procedimento licitatório – Obrigatoriedade. Disponível em: https://www.zenitefacil.com.br. Acesso em: 17/09/2020, às 15:50h
 
2 Art. 2º do Estatuto Social da RETRES (0027978) 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 21/09/2020, às 14:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0031181 e o código CRC F2CE8131.

19.09.01970.0006529/2020-59 0031181v3
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DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica desta Superintendência pelos fundamentos expostos no Parecer nº 530/2020.

Encaminhe-se o presente expediente ao Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça para deliberação quanto ao interesse na renovação do Termo
de Permissão de Uso de Imóvel, pertencente a este Ministério Público, localizado em Ubatã para a Associação Revitalizando a Educação para Transformar as
Realidades Sociais -  RETRES.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 24/09/2020, às 08:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0031437 e o código CRC C10A04A1.

19.09.01970.0006529/2020-59 0031437v2
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DESPACHO

Ciência da Procuradoria Geral de Justiça.
Retorne-se o presente expediente à Diretoria de Contratos Convênios e Licitações - DCCL, para que junte a manifestação da Promotoria de Justiça local. 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 07/10/2020, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0033602 e o código CRC EC8EFF7A.

19.09.01970.0006529/2020-59 0033602v2
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DESPACHO

Em face do teor do Despacho do Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça (Doc 0033602), encaminhamos o expediente acompanhado de e-
mail do servidor da Promotoria de Justiça de Ubatã, por meio do qual questiona a forma mais adequada de manifestação do interesse e encaminha
documentação da entidade interessada.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 09/10/2020, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0034329 e o código CRC E7A31FD3.

19.09.01970.0006529/2020-59 0034329v2
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Para: Susila Ribeiro Machado <susila.machado@mpba.mp.br>
Cc: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Assunto: CI. nº 083/2020 – DCCL – Vigência –Termo de permissão de uso– Associação Revitalizando a
Educação para Transformar as Realidades Sociais
 

FINEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA COMUNICAÇÃO, ATRAVÉS DE RESPOSTA
AO ENDEREÇO ELETRÔNICO contratos@mpba.mp.br. 

CI. nº 083/2020 – DCCL 

Ref.: Vigência –Termo de permissão de uso– Associação Revitalizando a Educação para
Transformar as Realidades Sociais 

 

Salvador, 25 de agosto de 2020 

Prezada Senhora 
Promotora de Justiça 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça Substituta 
PJ Ubatã 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Nesta. 
 

Prezada Senhora Promotora de Justiça Substituta, 
 
Noticiamos a Vossa Senhoria a proximidade do termo final de vigência 10/22/2020 do Termo

de permissão de uso, celebrado entre este Parquet e a Associação Revitalizando a
Educação para Transformar as Realidades Sociais, cuja finalidade se consubstancia em
“Permissão de uso de 01 (um) imóvel situado no município de Ubatã, de propriedade
do Permitente, para fins de utilização pela Permissionária.”. 

Considerando que eventual renovação do Termo deve ser promovida antes do encerramento
do prazo original de sua vigência, solicitamos que, caso haja interesse institucional na manutenção
do ajuste, seja procedida a interlocução necessária com o(s) Convenente(s), com consequente
encaminhamento de minuta de Termo Aditivo a esta Unidade, para que possamos promover o
trâmite administrativo necessário à sua aprovação e posterior celebração. 

Na hipótese de necessidade de elaboração da minuta de aditivo por esta Diretoria, solicitamos
o encaminhamento dos dados atualizados sobre a representação legal (nome completo e cargo) e
endereço atualizado da(s) sede(s) administrativa(s) do(s) Convenente(s), bem como a indicação das
alterações a serem incluídas no aditamento (a exemplo do período abrangido na prorrogação de
vigência e/ou a inclusão/exclusão de obrigações entre as partes). 

Por outro lado, caso não haja interesse institucional na prorrogação, ou haja qualquer fato que
impossibilite o aditamento do instrumento, solicitamos a Vossa Senhoria que seja informada esta
Diretoria, para fins de cadastramento e arquivamento do expediente correlato. 

Anexo E-mail de manifestação de interesse (0034331)         SEI 19.09.01970.0006529/2020-59 / pg. 90





DESPACHO

Devolvemos o expediente à Assessoria do Gabinete da Procuradora Geral de Justiça, acompanhado de documentação complementar relativa à
manifestação de anuência dos Pormotores de Justiça com atribuições no município de Ubatã.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 28/10/2020, às 11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0038241 e o código CRC 7EA56090.
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RE: Cessão Imóvel em Ubatã

Susila Ribeiro Machado <susila.machado@mpba.mp.br>
Ter, 27/10/2020 11:38
Para:  Fabrício Guida de Menezes <fabricio.menezes@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc:  José Marcos Reis Santos Junior <jose.reis@mpba.mp.br>

Ciente. De acordo. 

Susila Ribeiro Machado 
3ª Pj de Itabuna 
1ª PJ de Ubatã em subs�uição 

De: Fabrício Guida de Menezes <fabricio.menezes@mpba.mp.br> 
Enviado: terça-feira, 27 de outubro de 2020 11:33 
Para: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br> 
Cc: Susila Ribeiro Machado <susila.machado@mpba.mp.br>; José Marcos Reis Santos Junior
<jose.reis@mpba.mp.br> 
Assunto: Cessão Imóvel em Ubatã
 
Sirvo-me do presente para aduzir que não existe oposição à cessão do imóvel pertencente ao Ministério
Público em Ubatã/BA à en�dade RETRES. 
Na oportunidade solicito avaliação sobre a possibilidade de alienação, ou outra des�nação defini�va do
imóvel, ante o lapso de vários anos sem Promotor (a) de Jus�ça �tular. 
Atenciosamente. 

           Fabricio Guida 
12ª Promotoria de Justiça de Itabuna
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DESPACHO

Autorizado pela Procuradoria Geral de Justiça.
Retorne-se o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações - DCCL, para conhecimento e adoção das providências necessárias,
inclusive quanto à disponibilização do termo para assinatura.

 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI

Procuradora-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti em 11/11/2020, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0042116 e o código CRC 5E1E87C8.
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica para análise e parecer acerca da minuta do Termo de Permissão de Uso de Bem Imóvel de
propriedade deste Ministério Público, anexada por esta Diretoria.  

 

Na oportunidade, ressaltamos que o expediente carece de manifestação da Diretoria Administrativa quanto à solicitação formulada no Anexo 0027983, relativa à
reforma do imóvel, bem como necessita de análise pela autoridade competente acerca da sugestão do Promotor Fabricio Guida, da 12ª Promotoria de Justiça de
Itabuna, sobre a possibilidade de eventual transferência da propriedade do bem imóvel em caráter definitivo para a Associação Revitalizando a Educação para
Transformar as Realidade Sociais, em atenção ao e-mail anexado no Documento 0038246. 

 

Salvador, 16 de novembro de 2020. 

 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Matrícula nº  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 16/11/2020, às 14:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0046261 e o código CRC 37208BE5.
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A 

ASSOCIAÇÃO REVITALIZANDO A EDUCAÇÃO PARA 

TRANSFORMAR AS REALIDADES SOCIAIS. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o número 04.142.491/0001-66, com 

sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, CEP 41.745-004, Salvador/BA, neste ato 

representado pela Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, doravante 

denominado PERMITENTE, e a ASSOCIAÇÃO REVITALIZANDO A EDUCAÇÃO PARA TRANSFORMAR AS 

REALIDADES SOCIAIS, com sede na Rua Costa, nº 50, Centro, CEP 46.550-000, Ubatã/BA, inscrita no CNPJ sob 

o número 10.614.870/0001-04, neste ato representado por sua Presidente, Itacyara Santos Silva, doravante 

denominada PERMISSIONÁRIA, têm justo e combinado, pelo presente instrumento, a PERMISSÃO DE USO 

DE BEM PÚBLICO IMÓVEL, na forma do art. 47, da Lei Estadual nº 9.433/2005, conforme as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente Termo tem por objeto a Permissão de Uso de 01 (um) bem imóvel situado à Rua Severiano Costa, 

nº 50, Centro, Ubatã/BA, de propriedade do PERMITENTE, registrado no sistema de patrimônio sob o número 

081.010.001.0002, para fins de utilização pela PERMISSIONÁRIA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  

 

2.1 São obrigações da PERMISSIONÁRIA: 

 

I - manter sob sua responsabilidade o bem objeto da presente permissão, com todos os seus equipamentos 

e instalações;  

 

II - zelar pela manutenção e conservação do imóvel com todas as suas benfeitorias, devolvendo-o nas mesmas 

condições em que ora recebe; 

 

III - assumir a responsabilidade e as despesas com a segurança, limpeza, manutenção e conservação do bem 

aludido, inclusive o custeio com benfeitorias necessárias e com seguros; 

 

IV - responder, civil e criminalmente, por danos pessoais e materiais causados a terceiros; 
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V - assumir, a partir da assinatura deste Termo, todos os ônus decorrentes da utilização do imóvel, tais como 

tributos, contas de energia elétrica, água, telefonia e os demais inerentes ao exercício das atividades a serem 

desenvolvidas no imóvel pela Permissionária, ou que no curso da Permissão se fizerem necessárias; 

 

VI - comunicar ao PERMITENTE, de imediato e por escrito, a ocorrência de qualquer irregularidade ou sinistro 

que impeça a utilização do imóvel objeto desta Permissão. 

 

2.2 São obrigações do PERMITENTE: 

 

I- entregar, em perfeito estado de conservação, o bem descrito na Cláusula Primeira; 

 

II- vistoriar, quando necessário, o estado de conservação do bem objeto da permissão. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO USO E ATIVIDADE 

 

O presente Termo de Permissão destina-se ao uso exclusivo da PERMISSIONÁRIA, vedada a transferência do 

direito de uso a terceiros estranhos ao presente ajuste, mediante cessão ou locação, a qualquer título, salvo 

mediante prévio e expresso consentimento do PERMITENTE, hipótese em que deverá haver assinatura de 

novo instrumento para tal finalidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS VEDAÇÕES 

 

À PERMISSIONÁRIA é vedado: 

 

I - alterar a atividade desenvolvida no imóvel objeto da Permissão, sem autorização prévia e expressa do 

PERMITENTE, formalizada por Termo Aditivo; 

 

II - exercer atividades proibidas por lei; 

 

III - usar o imóvel para a realização de propaganda político-partidária; 

 

IV - divulgar e veicular publicidade estranha ao uso permitido no imóvel, objeto da Permissão de Uso, exceto 

com caráter informativo de atividades condizentes com a utilização permitida neste Termo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS 
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As benfeitorias e melhoramentos feitos no imóvel a ele se incorporarão, passando a pertencer ao patrimônio 

do PERMITENTE. Deste modo, não remanescerá qualquer obrigação de indenizar a PERMISSIONÁRIA e a esta 

não caberá qualquer direito de retenção ou indenização quando da restituição dos bens ao PERMITENTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS REFORMAS 

 

As construções e reformas efetuadas pela PERMISSIONÁRIA no imóvel objeto desta Permissão, sempre às 

suas expensas, só poderão ser efetuadas mediante prévia e expressa autorização do PERMITENTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

Fica resguardado ao PERMITENTE o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, o uso do bem e o fiel 

cumprimento do presente Termo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO E DA DENÚNCIA 

 

O presente instrumento poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas mediante Termo Aditivo, exceto 

quanto ao seu objeto, bem como denunciado, por conveniência das partes, mediante notificação com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO: 

 

9.1 A PERMISSIONÁRIA restituirá o bem, em condições normais de uso, nas seguintes hipóteses: 

 

9.1.1 Quando exigido por motivo de interesse público;  

 

9.1.2 Quando houver violação das Cláusulas deste instrumento; 

 

9.1.3 Após findo o prazo previamente estabelecido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

Considerar-se-á rescindida de pleno direito a presente Permissão, independentemente de qualquer 

notificação judicial ou extrajudicial, sempre que se verificar a ocorrência de inadimplemento de qualquer 

cláusula ou condição expressa neste Termo. 
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Parágrafo único. O inadimplemento acarretará a adoção de medidas administrativas e/ou judiciais 

pertinentes, com vistas à completa reparação de eventual dano sofrido pelo PERMITENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

11.1 A presente Permissão de Uso é concedida à título precário a partir da data de sua publicação, com 

vigência até o dia 22 de outubro de 2025. 

 

11.2 Findo o prazo estipulado no item anterior sem que haja procedimento para aditamento do instrumento, 

a PERMISSIONÁRIA fará a desocupação completa e entrega dos espaços, independentemente de notificação; 

 

11.3 Havendo interesse da PERMISSIONÁRIA em desocupar os imóveis antes do término do prazo do 

presente Termo, fica obrigada a comunicar, por escrito, sua intenção, tendo um prazo de 30 (trinta) dias, 

contados daquela comunicação, para efetiva desocupação e entrega do imóvel. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CONVALIDAÇÃO 

 

Ficam convalidados, para todos os efeitos, os atos praticados entre as partes a partir de 22 de outubro de 

2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Eventual tolerância do PERMITENTE com qualquer infração às cláusulas e condições do presente Termo 

não implicará renúncia aos direitos que por este e por lei lhe sejam assegurados. 

 

12.2 As instalações e equipamentos que se fizerem necessários para o perfeito funcionamento das atividades 

a que se destina a presente Permissão serão de inteira responsabilidade da PERMISSIONÁRIA, correndo às 

suas expensas as despesas correspondentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Cidade de Salvador como único competente para dirimir quaisquer litígios decorrentes 

deste Termo. 

 

E por estarem justas e acordadas quanto aos termos do presente Termo, firmam o presente instrumento, em 
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03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, para o mesmo fim de 

direito. 

 

Salvador, ____ de _________ de 2020. 

 

 

Norma Angélica Reis Cardosos Cavalcanti 

Procuradora-Geral de Justiça  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 

Itacyara Santos Silva 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO REVITALIZANDO A EDUCAÇÃO  
PARA TRANSFORMAR AS REALIDADES SOCIAIS 

 

Testemunha 1 

 

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

Testemunha 2 

 

________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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DESPACHO

Procedimento nº.:   19.09.01970.0006529/2020-59

Interessado(a):    Associação Revitalizando a Educação para tranformar realidades sociais

Espécie:   Termo de Permissão de Uso de Bem imóvel público

  

  

DESPACHO 

  

  

Considerando o quanto expendido no Parecer Jurídico nº. 530/2020 (evento 0031181), em especial a conclusão "c" constante do opinativo,
encaminhe-se à Diretoria Administrativa para que se manifeste a respeito do tema.

 

Em seguida, retorne-se, para exame e parecer.

 

 

Salvador, 17 de Novembro de 2020. 

  

  

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Mat.  

 

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula
Analista Técnico-Jurídico/SGA

Mat. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 25/11/2020, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0046854 e o código CRC 5795D73C.
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RE: Ofício nº 07/2020 - Permissão para reforma imóvel

RETRES APAE <centrocrapi@hotmail.com>
Qua, 09/12/2020 11:05
Para:  Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>

Bom dia, Srª Amália Franco!

Gostaria de comunicar que já efetuamos a reforma, pois estávamos com um problema sério no
telhado, devido ao forro ser muito antigo, estava com muito cupim e perigoso.

Como enviamos o oficio de nº 07/2020 em 15 de Janeiro de 2020 e tivemos o retorno do MP
de Ubatã no qual comunicamos a necessidade de arrumar o telhado logo, pois poderia cair.
Então foi feito o reparo nos espaços indicados! Em relação ao tangue desativado a
vigilância epidemiológica esteve no local e pediu como de costume e analisou que o tanque
estava sendo um canal de armazenamento de insetos, pois tinha uma parte aberta. Até já
encontramos gatos mortos. Sendo assim, tivemos que retirar imediatamente. Cabe salientar
que o tanque não servia mais mais para uso.

A reforma  foi custeada com recursos desta Entidade em conjunto com a doação feita pelo
Ministério Público do Trabalho da 5ª região. 

Em relação aos nossos contatos, segue os números 73.988594862 e 991038313.

Sem mais para o momento, aguardo retorno!

Itacyara Santos Silva
Diretora Administrativa

De: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 3 de dezembro de 2020 09:46 
Para: centrocrapi@hotmail.com <centrocrapi@hotmail.com> 
Assunto: ENC: O�cio nº 07/2020 - Permissão para reforma imóvel
 

Prezado(s) Senhor(es)

Tendo em vista que não ob�ve êxito em tenta�va de contato telefônico através dos números (73)
99103-8313 e (73) 98821-3540, gostaríamos de confirmar se a solicitação de permissão para reforma
do forro de 02 (dois) cômodos e do tanque de água do imóvel objeto de termo de cessão de uso
entre o Ministério Público e a Associação Revitalizando a Educação para Transformar as Realidades
Sociais - RETRES, conforme consta do O�cio nº 07/2020 será custeada com recursos desta En�dade.

No aguardo,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia

Anexo E-MAIL RETRES (0057836)         SEI 19.09.01970.0006529/2020-59 / pg. 102



(71) 3103-0118 

Anexo E-MAIL RETRES (0057836)         SEI 19.09.01970.0006529/2020-59 / pg. 103



DESPACHO

À Assessoria Técnico-Jurídica,

 

Retornamos o presente expediente, informando que, após contato mantido com a Associação Revitalizando a Educação para Transformar as
Realidades Sociais - RETRES e com base  no documento 0057836, fomos comunicados de que as adaptações solicitadas no Ofício nº 07/2020 já foram
concluídas e custeadas com os recursos daquele órgão.

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 09/12/2020, às 16:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0057838 e o código CRC A48F6BD6.
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PARECER

Procedimento nº.: 19.09.01970.0006529/2020-59 

Espécie: Permissão de uso de bem imóvel 

Permitente: Ministério Público do Estado da Bahia 

Permissionária Associação Revitalizando a Educação para Transformar as Realidades Sociais 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL PÚBLICO. ART. 47, LEI ESTADUAL Nº.
9.433/2005. ATO ADMINISTRATIVO UNILATERAL, DISCRICIONÁRIO E PRECÁRIO. CONVALIDAÇÃO.
POSSIBILIDADE. PELA APROVAÇÃO DA MINUTA. 
  

 

PARECER Nº. 711/2020 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Associação Revitalizando a Educação para Transformar as Realidades Sociais (RETRES) manifesta interesse na manutenção
da Permissão de Uso de 01 (um) bem imóvel situado à Rua Severiano Costa, nº. 50, Centro, Ubatã/BA, cuja vigência finalizou em 22/10/2020. 

 

Juntou documentos.  

 

A Procuradoria Geral de Justiça solicitou manifestação quanto à viabilidade de renovação do Termo de Permissão de Uso, ocasião em que esta
Assessoria Técnico-Jurídica proferiu o Parecer Jurídico nº. 530/2020, acolhido pela Superintendência de Gestão Administrativa, opinando: a) pelo
encaminhamento do expediente ao Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça para análise e deliberação quanto o interesse na continuidade da avença; b) em
sendo interesse da Administração, pela possibilidade de prorrogação do ajuste por igual prazo de cinco anos ou outro termo a ser assinalado; c) pelo
encaminhamento dos autos à Diretoria de Administração - DADM para manifestação quanto a solicitação formulada no doc. 0027983, relativa à autorização
para reforma da propriedade objeto desse instrumento; d) em sendo conveniente e oportuno, encaminhe-se os autos à Diretoria de Contratos, Convênio e
Licitação - DCCL para elaboração da Minuta e posterior retorno a essa Assessoria Técnico-Jurídica para análise. 

 

Após manifestação das áreas interessadas, a Procuradoria Geral de Justiça autorizou a renovação do Termo de Permissão de Uso. Em
seguida, a Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações encaminhou minuta para análise jurídica.  

 

Considerando a ausência de oitiva da Diretoria Administrativa, esta Assessoria Técnico-Jurídica despachou para manifestação, tendo sido dito
que as adaptações solicitadas já foram concluídas e custeadas com recursos da permissionária. 

 

II – DA PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
 

A permissão de uso de bens públicos estaduais possui previsão no art. 47, da Lei Estadual nº. 9.433/2005: 

 
Art. 47 - A permissão de uso de bens públicos estaduais será efetuada a título precário ou clausulada, por ato administrativo, em caráter gratuito ou
mediante remuneração, sempre com imposição de encargos e após chamamento público dos interessados para seleção, dispensado este quando o
permissionário for entidade filantrópica ou assistencial. 

 

O imóvel em epígrafe pode ser classificação como bem público dominical, nos termos do art. 99, III, do Código Civil. A seu turno, assim
dispõe a doutrina a respeito da permissão de uso: 

 
Permissão de uso é o ato administrativo pelo qual a Administração consente que certa pessoa utilize privativamente bem público, atendendo ao mesmo
tempo aos interesses público e privado. O delineamento jurídico do ato de permissão de uso guarda visível semelhança com o de autorização de uso. São
realmente muito assemelhados. A distinção entre ambos está na predominância, ou não, dos interesses em jogo. Na autorização de uso, o interesse que
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predomina é o privado, conquanto haja interesse público como pano de fundo. Na permissão de uso, os interesses são nivelados: a Administração tem
algum interesse público na exploração do bem pelo particular, e este tem intuito lucrativo na utilização privativa do bem. Esse é que nos parece ser o ponto
distintivo. Quanto ao resto, são idênticas as características. Trata-se de ato unilateral, discricionário e precário, pelas mesmas razões que apontamos para a
autorização de uso.1

 

Quanto ao interesse público, consta do Estatuto Social que a RETRES é uma organização não governamental, sem fins econômicos, de caráter
educacional, assistência social, cultural, promocional, recreativo, defesa e garantia dos direitos das crianças, adolescentes e jovens, sem cunho político ou
partidário, razão pela qual resta evidente o interesse público. 

 

Quanto à natureza jurídica, trata-se de ato administrativo unilateral e precário e não, propriamente, um ajuste bilateral, razão pela qual cabe, à
permissionária, apenas, aderir ou não às cláusulas determinadas pela Administração. 

 

III – DA MINUTA 
 

É digno de destaque, na minuta apresentada, a vedação à transferência do direito de uso do imóvel a terceiros, salvo mediante prévio e
expresso consentimento do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

De igual modo, é salutar tecer considerações acerca da convalidação. Resta demonstrado nos autos que a Administração deu início aos trâmites
burocráticos para renovação do Termo de Permissão de Uso, de modo tempestivo (27/08/2020). 

 

Nada obstante, durante a tramitação, o prazo final (22/10/2020) restou ultrapassado. Ocorre que a presente hipótese não possui a natureza
jurídica de contrato administrativo, mas de mero ato administrativo unilateral, discricionário e precário, razão pela qual aplica-se o art. 41, da Lei Estadual nº.
12.209/2011. 

 

IV – DA CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela aprovação da minuta do instrumento em epígrafe, resguardada a
conveniência e oportunidade da Administração. 

 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. 

 

Salvador, 11 de Dezembro de 2020. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Mat.  

 

 

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula 
Analista Técnico-Jurídico/SGA 

Mat.  

 

1  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 31. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Atlas, 2017, p. 673. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 11/12/2020, às 15:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Loula Novais De Paula em 11/12/2020, às 15:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0058855 e o código CRC 1DD57707.
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DESPACHO

 

Acolho a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 711/2020, relativo à manutenção do Termo
de Permissão de Uso firmado entre este Ministério Público da Bahia e a Associação Revitalizando a Educação para Transformar as Realidades
Sociais (RETRES). 

Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações para ciência e adoção de providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 14/12/2020, às 09:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0059055 e o código CRC DFBBC23B.

19.09.01970.0006529/2020-59 0059055v2
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CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA E A ASSOCIAÇÃO REVITALIZANDO A
EDUCAÇÃO PARA TRANSFORMAR AS REALIDADES
SOCIAIS.

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ sob o número 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro
Administrativo da Bahia  CAB, CEP 41.745-004, Salvador/BA, neste ato representado pela Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso
Cavalcanti, doravante denominado PERMITENTE, e a ASSOCIAÇÃO REVITALIZANDO A EDUCAÇÃO PARA TRANSFORMAR AS
REALIDADES SOCIAIS, com sede na Rua Costa, nº 50, Centro, CEP 46.550-000, Ubatã/BA, inscrita no CNPJ sob o número 10.614.870/0001-04, neste ato
representado por sua Presidente, Aleandra Ventura dos Santos, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, têm justo e combinado, pelo presente instrumento,
a PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO IMÓVEL, na forma do art. 47, da Lei Estadual nº 9.433/2005, conforme as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

O presente Termo tem por objeto a Permissão de Uso de 01 (um) bem imóvel situado à Rua Severiano Costa, nº 50, Centro, Ubatã/BA, de propriedade do
PERMITENTE, registrado no sistema de patrimônio sob o número 081.010.001.0002, para fins de utilização pela PERMISSIONÁRIA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
 

2.1 São obrigações da PERMISSIONÁRIA:

 

I - manter sob sua responsabilidade o bem objeto da presente permissão, com todos os seus equipamentos e instalações;

 

II - zelar pela manutenção e conservação do imóvel com todas as suas benfeitorias, devolvendo-o nas mesmas condições em que ora recebe;

 

III - assumir a responsabilidade e as despesas com a segurança, limpeza, manutenção e conservação do bem aludido, inclusive o custeio com benfeitorias
necessárias e com seguros;

 

IV - responder, civil e criminalmente, por danos pessoais e materiais causados a terceiros;

 

V - assumir, a partir da assinatura deste Termo, todos os ônus decorrentes da utilização do imóvel, tais como tributos, contas de energia elétrica, água, telefonia
e os demais inerentes ao exercício das atividades a serem desenvolvidas no imóvel pela Permissionária, ou que no curso da Permissão se fizerem necessárias;

 

VI - comunicar ao PERMITENTE, de imediato e por escrito, a ocorrência de qualquer irregularidade ou sinistro que impeça a utilização do imóvel objeto desta
Permissão.

 

2.2 São obrigações do PERMITENTE:

 

I- entregar, em perfeito estado de conservação, o bem descrito na Cláusula Primeira;

 

II- vistoriar, quando necessário, o estado de conservação do bem objeto da permissão.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO USO E ATIVIDADE
 

O presente Termo de Permissão destina-se ao uso exclusivo da PERMISSIONÁRIA, vedada a transferência do direito de uso a terceiros estranhos ao presente
ajuste, mediante cessão ou locação, a qualquer título, salvo mediante prévio e expresso consentimento do PERMITENTE, hipótese em que deverá haver
assinatura de novo instrumento para tal finalidade.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS VEDAÇÕES
 

À PERMISSIONÁRIA é vedado:
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I - alterar a atividade desenvolvida no imóvel objeto da Permissão, sem autorização prévia e expressa do PERMITENTE, formalizada por Termo Aditivo;

 

II - exercer atividades proibidas por lei;

 

III - usar o imóvel para a realização de propaganda político-partidária;

 

IV - divulgar e veicular publicidade estranha ao uso permitido no imóvel, objeto da Permissão de Uso, exceto com caráter informativo de atividades condizentes
com a utilização permitida neste Termo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS
 

As benfeitorias e melhoramentos feitos no imóvel a ele se incorporarão, passando a pertencer ao patrimônio do PERMITENTE. Deste modo, não remanescerá
qualquer obrigação de indenizar a PERMISSIONÁRIA e a esta não caberá qualquer direito de retenção ou indenização quando da restituição dos bens ao
PERMITENTE.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS REFORMAS
 

As construções e reformas efetuadas pela PERMISSIONÁRIA no imóvel objeto desta Permissão, sempre às suas expensas, só poderão ser efetuadas mediante
prévia e expressa autorização do PERMITENTE.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
 

Fica resguardado ao PERMITENTE o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, o uso do bem e o fiel cumprimento do presente Termo.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO E DA DENÚNCIA
 

O presente instrumento poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas mediante Termo Aditivo, exceto quanto ao seu objeto, bem como denunciado, por
conveniência das partes, mediante notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

 

CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO:
 

9.1 A PERMISSIONÁRIA restituirá o bem, em condições normais de uso, nas seguintes hipóteses:

 

9.1.1 Quando exigido por motivo de interesse público;

 

9.1.2 Quando houver violação das Cláusulas deste instrumento;

 

9.1.3 Após findo o prazo previamente estabelecido.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
 

Considerar-se-á rescindida de pleno direito a presente Permissão, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, sempre que se verificar a
ocorrência de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição expressa neste Termo.

 

Parágrafo único. O inadimplemento acarretará a adoção de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes, com vistas à completa reparação de eventual dano
sofrido pelo PERMITENTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
 

11.1 A presente Permissão de Uso é concedida à título precário a partir da data de sua publicação, com vigência até o dia 22 de outubro de 2025.

 

11.2 Findo o prazo estipulado no item anterior sem que haja procedimento para aditamento do instrumento, a PERMISSIONÁRIA fará a desocupação
completa e entrega dos espaços, independentemente de notificação;

 

11.3 Havendo interesse da PERMISSIONÁRIA em desocupar os imóveis antes do término do prazo do presente Termo, fica obrigada a comunicar, por escrito,
sua intenção, tendo um prazo de 30 (trinta) dias, contados daquela comunicação, para efetiva desocupação e entrega do imóvel.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CONVALIDAÇÃO
 

Ficam convalidados, para todos os efeitos, os atos praticados entre as partes a partir de 22 de outubro de 2020.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

12.1 Eventual tolerância do PERMITENTE com qualquer infração às cláusulas e condições do presente Termo não implicará renúncia aos direitos que por este
e por lei lhe sejam assegurados.

 

12.2 As instalações e equipamentos que se fizerem necessários para o perfeito funcionamento das atividades a que se destina a presente Permissão serão de
inteira responsabilidade da PERMISSIONÁRIA, correndo às suas expensas as despesas correspondentes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
 

Fica eleito o foro da Cidade de Salvador como único competente para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Termo.

 

E por estarem justas e acordadas quanto aos termos do presente Termo, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo qualificadas, para o mesmo fim de direito.

 

Salvador, 13 de janeiro de 2021.

 

 

 

 
Norma Angélica Reis Cardosos Cavalcanti

Procuradora-Geral de Justiça
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

 
 
 
 

Aleandra Ventura dos Santos
Presidente

ASSOCIAÇÃO REVITALIZANDO A EDUCAÇÃO
PARA TRANSFORMAR AS REALIDADES SOCIAIS

 
 
 

Testemunha 1
 

Nome:
CPF:

 
 
 

Testemunha 2
 

Nome:
CPF:

 

Documento assinado eletronicamente por ALEANDRA VENTURA DOS SANTOS em 13/01/2021, às 13:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti em 18/01/2021, às 09:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0069207 e o código CRC EB16B3A8.

19.09.01970.0006529/2020-59 0069207v2
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DESPACHO

Considerando a conclusão do trâmite administrativo necessário à coleta de assinaturas da Ilustre representante do MP/BA, remete-se o expediente à Chefia de
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça para a análise sobre a conveniência e oportunidade na celebração do Termo de Permissão de Uso de Bem
Imóvel com a Associação Revitalizando a Educação para Transformar as Realidades Sociais, constante no Documento 0069207. 

 

Ressaltamos que o ajuste foi assinado eletronicamente pela representante da Associação.

 

Após, solicita-se a devolução do procedimento para adoção das demais providências cabíveis.

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Matrícula nº  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 13/01/2021, às 13:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0069262 e o código CRC EBDB81A1.
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DESPACHO

Cumprida a diligência, retorne-se o presente expediente à DCCL.

Documento assinado eletronicamente por Alice Parada Costa Dionizio em 18/01/2021, às 15:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0070307 e o código CRC 858E3077.
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DESPACHO

Considerando a conclusão do procedimento administrativo, encaminhamos o presente expediente, acompanhado do instrumento assinado com a respectiva
publicação, para ciência das unidades envolvidas. 

 

Na oportunidade, ressaltamos que daremos por concluído o procedimento nesta unidade. 

 

 
Paula Souza de Paula Marques

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Matrícula nº 3

 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 20/01/2021, às 17:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0071135 e o código CRC 2BC38C5F.
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